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Concede isenção de Impostos a im6-
veis e propriedade de sindicatos e 
associacões de trabalhadores·da in 
dústria e comércio e destinados à 
séde da entidade.-

Artigo 12 - Ficam isentos do pagamento de impos 
tos os bens im6veis de propriedade de sindicatos e asso : 
ciações de trabalhadores da indústria e coméreior- desde -
que legalmente constituídos, localizados nêste Munic1pio
e que se destinem à séde da entidade.-

Artigo 22 - A isenção de que trata o artigo an
terior, será concedida mediante requerimento dirigido ao 
Sr. Prefeito Municipal, acompanhado das provas necessári
as .. -

Artigo 3º - Na hip6tese de aquisição de im6vel, 
mesmo a prestação, a isenção será conéedida a partir da -
assinatura do compromisso de venda e compra, desde que 
juntados os comprovantes necessários.-

Artigo 42 - tsta lei entrará em vi0ôr na data
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário-
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